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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

ROCROP PRENDE QUADRILHA COM ARMAS, DROGAS E 

VEÍCULOS CLONADOS EM PAULISTA 

 

 
 

Na quinta-feira (26/01), policiais da Radiopatrulha prenderam sete pessoas e 

apreenderam três armas de fogo e dois veículos roubados. A ocorrência aconteceu na Rua Nazaré da 

Mata, no bairro Conceição em Paulista. 

Após receber uma denúncia de elementos que estariam em posse de carros clonados, a 

ROCROP foi ao local e encontrou sete indivíduos consumindo cocaína e bebidas alcoólicas. Quando 

foi feita a abordagem padrão foram encontrados: uma pistola Cal. 40 e mais dois revólveres Cal. 38; 

400g de maconha, munições, veículos clonados e três balas clavas. Todo material e os envolvidos 

foram encaminhados para Delegacia de Paulista. 

Os acusados vão responder por crime de associação criminosa, tráfico de drogas e porte 

ilegal de arma de fogo. São eles: Emerson Almeida da Silva, 19 anos; Vanderson da Silva Lima, 27 

anos; José Dayvson Silva de Santana, 30 anos; Wagner Cecílio dos Santos, 29 anos; Fernando augusto 

Ângelo da Silva, 28 anos; Abner Rodrigo dos Prazeres Silva, 29 anos; Renato Miranda da Silva, 31 

anos. 

             Fonte: Site da PMPE 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 03 (SEXTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Maxwell     20º BPM 

 

Fone: 98714-5739 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Dias    DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 04 (SÁBADO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Roberto     BPGd 

 

Fone: 98804-9201 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Eliseu    DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 05 (DOMINGO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Fiquene     6º BPM 

 

Fone: 98454-5947 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Marcelo    AG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
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1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Férias – Suspensão - Retificação 

 

Por força da Portaria da SDS nº 4648, de 21/12/2016, publicada no BG nº 236, de 26 DEZ 

2016, suspendo a contar de 02 JAN 2017, o gozo de 20 (vinte) dias restantes das férias relativas ao ano 

de 2014, do Cel PM Mat. 2071-0/DIM, José Hailton Arruda de Araújo.  (Nota nº 001/2017/DIM). 

 

(Republicado por haver saído com incorreção no Boletim Geral nº 005, de 06 JAN 2017) 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento: 

 

“Prefeitura Municipal de Bonito. Ao Cel da Polícia Militar de Pernambuco Exmo. Carlos 

Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho – Comandante Geral. Parabéns. A Festa de São Sebastião FOI 

UM SUCESSO! ‘A gratidão desbloqueia a abundância da vida. Ela torna o que temos em suficiente e 

mais. Ela torna a negação em aceitação, caos em ordem, confusão em claridade. Ela pode transformar 

uma refeição em um banquete, uma casa em um lar, um estranho em um amigo. A gratidão dá sentido ao 

nosso passado, traz paz para o hoje, e cria uma visão para o amanhã.’ Melody Beattie. Em nome da 

população do Bonito, agradeço ao Exmo., por haver sido parceiro valoroso em relação ao êxito da 

tradicional Festa de São Sebastião do Bonito. Foi um momento ímpar na vida da cidade, onde toda a 

região participou do evento. A população praticamente dobrou com os filhos que moram fora, parentes 

distantes, amigos dos amigos, havendo gente na rua o dia inteiro. Quero ressaltar, que segundo 

informações da Polícia Militar de Pernambuco o evento reuniu mais de 200 mil pessoas, gerando 

trabalho e renda, enfim, possibilitando que as pessoas vivam melhor. Mais uma vez, MUITO 

OBRIGADO! Gustavo Adolfo Neves de Albuquerque César – Prefeito.” 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou no dia 1º FEV 2017, os seguintes atos: 

 

Nº 481 - Dispensar o Capitão PM FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula nº 

950.717-5, da Função Gratificada de Assessor Especial da Polícia Militar, símbolo FDA-4, da Polícia 

Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, a partir de 02 de fevereiro de 2017.  

 

 

Nº 482 - Designar o Tenente-Coronel PM MANOEL DE JESUS SANTOS FILHO, 

matrícula nº 910.598-0, para exercer a Função Gratificada de Assessor Especial da Polícia Militar, 

símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, a partir de 02 de 

fevereiro de 2017. 

 

 

Nº 493 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de OURO, com 03 

(três) estrelas (MTS-3), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 

conforme dispõe o inciso III do § 3º do artigo 2º e o Artigo 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de 

agosto de 1975, aos Policiais Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 30 (trinta) anos de 

efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e 

Tranquilidade do Estado. 
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Nº 494 - Conceder a medalha do Serviço Policial Militar com passador de PRATA, com 02 

(duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 

conforme dispõe o inciso I, do § III, do Artigo 2º, combinado com o Artigo 8º do Decreto Estadual nº 

3.638, de 19 de agosto de 1975, aos Policiais Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 20 

(vinte) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados, a Ordem, 

Segurança e Tranquilidade do Estado. 

 

 
 

Nº 495 - Conceder a medalha do Serviço Policial Militar com passador de BRONZE, com 01 

(uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 

conforme dispõe o inciso I, do § III, do Artigo 2º, combinado com o Artigo 8º do Decreto Estadual nº 

3.638, de 19 de agosto de 1975, aos Policiais Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 10 

(dez) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados, a Ordem, Segurança 

e Tranquilidade do Estado. 
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(Transcritos do DOE nº 023, de 02 FEV 2017) 
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 

4.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 
 

Nº 062, de 1º FEV 2017 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Coronel PM PAULO ROBERTO CABRAL DA SILVA, da referida Secretaria, para, em 

Salvador – BA, nos dias 26 e 27 de janeiro de 2017, tratar de assuntos de interesse da referida 

Secretaria.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 063, de 1º FEV 2017 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Capitão PM RICARDO PHILLIPE COUTO DE ARAÚJO, da referida Secretaria, para, em 

Belém – PA, no período de 13 a 24 de fevereiro de 2017, participar do Curso Internacional de Segurança 

de Autoridades promovido pela Casa Militar da Governadoria do Pará, sem ônus para o Estado de 

Pernambuco. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 066, de 1º FEV 2017 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, do 

TC PM EDJONES DE PAULA VIEIRA DA COSTA, do referido Órgão, para, em Brasília - DF, no dia 

25 de janeiro de 2017, integrar a Comitiva Oficial do Estado. ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS 

FIGUEIRA - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 023, de 02 FEV 2017) 
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4.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 453, de 01/02/2017  
 

Designa os Gestores do Estado de Pernambuco perante o Sistema Nacional de 

Informações de Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas – SINESP/MJ 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições legais,  

 

Considerando a necessidade de atualizar a designação dos Gestores do Sistema Nacional de 

Informações de Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas – SINESP/MJ, a fim de atender o disposto 

no Termo de Adesão assinado pelo Estado de Pernambuco com o Ministério da Justiça;  

 

Considerando os termos do Decreto Federal nº 8.075, de 14 de agosto de 2013, que dispõe 

sobre o Conselho Gestor do SINESP/MJ;  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Designar os Gestores, Titulares e Suplentes, de Inteligência, Estatística e Análise e 

Tecnologia da Informação, abaixo relacionados, como interlocutores do Estado de Pernambuco junto ao 

Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas – SINESP/MJ, 

competindo-lhes a responsabilidade solidária desde o acompanhamento da execução, bem como sua 

representação como executor na prestação de contas: 

 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. ANGELO FERNANDES 

GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do DOE nº 023, de 02 FEV 2017) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 442, de 31/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Tornar sem efeito a Portaria 320/SDS, de 30/01/2017, publicada no BGSDS nº 021, de 

31/01/2017 referente ao Major PM Sérgio Fentes Gomes, matrícula nº 940307-8.  
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Nº 443, de 31/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Major PM Maurício Freitas Athayde Cavalcanti, matrícula nº 930020-1, para 

exercer a função de Subcomandante do 6º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar de 01 de fevereiro de 2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de 

Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 444, de 31/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Tornar sem efeito a Portaria 3869, de 03/11/2016, publicada no BGSDS 206, de 04/11/2016, 

referente ao 3º Sargento PM José Itamar Ribeiro de Souza, matrícula nº 24217-9.  

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 445, de 31/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Capitão PM Hans Willians Francisco dos Santos, 

matrícula nº 940232-2, do 4º BPM para o 18º BPM, a contar de 01/02/2017.  

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 446, de 31/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Determinar o exercício do Assistente em Gestão Pública Lucilo Silva Medeiros, matrícula nº 

184885-2, na Diretoria de Recursos Humanos/PCPE, a contar de 01/02/2017. ANGELO FERNANDES 

GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 022 de 1º FEV 2017) 
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4.3.0.   Da Secretaria Executivo de Gestão Integrada  

 

N° 447, de 31/01/2017 

 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada no Boletim 

Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, no âmbito 

desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento de 

cláusulas do Edital do Processo Licitatório nº 025/2015-CPL/SDS, na Modalidade de Pregão Eletrônico 

nº 014/2015-CPL/SDS e da Ata de Registro de Preços nº 020/2015-GAB/SDS, que foram cometidas 

pela Empresa CIRURGICA NORDESTINA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICO 

CIRÚRGICO LTDA ME.  

 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

 

 
 

Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à 

instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir pela 

pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de 

inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das 

penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam:  

 

a) advertência,  

b) multa,  

c) suspensão temporária e,  

d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa, 

pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a 

gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP.  

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 4867 de 30/12/2016, publicada no Boletim Geral desta 

Secretaria de Defesa Social nº 244 de 31/12/2016.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. JOSÉ CAVALCANTI 

CARLOS JÚNIOR - Secretário Executivo de Gestão Integrada. 

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 448, de 31/01/2017  
 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada no Boletim 

Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 025     09 

03 DE FEVEREIRO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, no âmbito 

desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento de 

cláusulas do Edital do Processo Licitatório 055.2015.I.PE.031.SDS, na Modalidade de Pregão 

Eletrônico 031/2015 da Comissão Central Permanente de Licitação do Estado – CCPLE IX/SAD e do 

Contrato 050/2015-GAB/SDS, que foram cometidas pela Empresa FORTE ENGENHARIA E 

SERVIÇOS LTDA.  
 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 
 

 
 

Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à 

instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir pela 

pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de 

inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das 

penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam:  
 

a) advertência,  

b) multa,  

c) suspensão temporária e,  

d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa, 

pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a 

gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP.  
 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 4346 de 30/11/2016, publicada no Boletim Geral desta 

Secretaria de Defesa Social nº 223 de 01/12/2016.  
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. JOÃO CAVALCANTI 

CARLOS JÚNIOR - Secretário Executivo de Gestão Integrada. 
 

--oo(0)oo-- 

 

N° 449, de 31/01/2017  
 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada no Boletim 

Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Instaurar, conforme solicitação do Gestor do Contrato, mediante Encaminhamento nº 

001/2016-GAA/SDS – SIGEPE 4051381-4/2016, o Processo Administrativo de Aplicação de 

Penalidade – PAAP, no âmbito desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de 

suposto descumprimento por parte da Empresa CITYLOC CT LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 

SERVIÇOS LTDA, de cláusulas do Edital do Processo Licitatório nº 

390.2014.2014.III.PE.268.SAD268, na Modalidade de Pregão Eletrônico nº 268/2015-CPL/SDS, do 

qual originaram a Ata de Registro de Preços nº 019/2015-SAD e, nesta Secretaria, o Contrato 017/2016-

GAB/SDS.  
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Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

 

 
 

Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à 

instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir pela 

pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de 

inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das 

penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam:  

 

a) advertência,  

b) multa,  

c) suspensão temporária e,  

d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa, 

pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a 

gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP.  

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 4865 de 30/12/2016, publicada no Boletim Geral da 

Secretaria de Defesa Social nº 244 de 31/12/2016.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. JOSÉ CAVALCANTI 

CARLOS JÚNIOR - Secretário Executivo de Gestão Integrada. 

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 450, de 31/01/2017  

 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada no Boletim 

Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Instaurar, conforme solicitação do Gestor do Contrato, mediante Encaminhamento nº 

002/2016-GAA/SDS – SIGEPE 4051383-6/2016, o Processo Administrativo de Aplicação de 

Penalidade – PAAP, no âmbito desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de 

suposto descumprimento por parte da Empresa CITYLOC CT LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 

SERVIÇOS LTDA, de cláusulas do Edital do Processo Licitatório nº 

390.2014.2014.III.PE.268.SAD268, na Modalidade de Pregão Eletrônico nº 268/2015-CPL/SDS, do 

qual originaram a Ata de Registro de Preços nº 019/2015-SAD e, nesta Secretaria, o Contrato 018/2016-

GAB/SDS.  

 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 
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Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à 

instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir pela 

pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de 

inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das 

penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam:  

 

a) advertência,  

b) multa,  

c) suspensão temporária e,  

d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa, 

pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a 

gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP.  

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 4866 de 30/12/2016, publicada no Boletim Geral desta 

Secretaria de Defesa Social nº 244 de 31/12/2016.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. JOSÉ CAVALCANTI 

CARLOS JÚNIOR - Secretário Executivo de Gestão Integrada. 

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 451, de 31/01/2017  
 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada no Boletim 

Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º Instaurar, conforme solicitação do Gestor do Contrato, mediante CI 244/2016-

GAA/SDS – SIGEPE 4025623-4/2016, o Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, 

no âmbito desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento 

por parte da Empresa VIASERV TERCEIRIZAÇÃO LTDA, de cláusulas do Edital do Processo 

Licitatório nº 015.2011.I.PE.010.SDS e do Contrato nº 186/2011-GAB/SDS.  

 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

 

 
 

Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à 

instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir pela 

pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de 

inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das 

penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam:  

 

a) advertência,  

b) multa,  
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c) suspensão temporária e,  

d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa, 

pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a 

gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP.  

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 4869 de 30/12/2016, publicada no Boletim Geral desta 

Secretaria de Defesa Social nº 244 de 31/12/2016.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. JOSÉ CAVALCANTI 

CARLOS JÚNIOR - Secretário Executivo de Gestão Integrada. 

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 452, de 31/01/2017  
 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada no Boletim 

Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, no âmbito 

desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento de 

cláusulas do Edital do Processo Licitatório nº 129/2014-CPL/SDS, na Modalidade de Pregão Eletrônico 

nº 028/2017-CPL/SDS, o qual deu origem ao Contrato nº 043/2015-GAB/SDS, que foram cometidas 

pela Empresa TOPSERVICE TERCEIRIZAÇÃO EIRELI.  

 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados, para compor a referida comissão: 

 

 
 

Art. 3º A Comissão, sob a presidência do primeiro, fica, desde logo, autorizada a praticar 

todos os atos necessários à instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do 

contraditório, e, deverá concluir pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em 

desfavor da Contratada, em face de inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a 

aplicação de uma, ou mais, das penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, 

quais sejam:  

 

a) advertência,  

b) multa,  

c) suspensão temporária e,  

d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa, 

pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a 

gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP.  

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 4868 de 30/12/2016, publicada no Boletim Geral desta 

Secretaria de Defesa Social nº 244 de 31/12/2016.  
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. JOSÉ CAVALCANTI 

CARLOS JÚNIOR - Secretário Executivo de Gestão Integrada. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 022 de 1º FEV 2017) 

 

4.4.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco  

 

Nº 046, de 24/01/2017 

 

EMENTA: Exclusão de Soldado PM  

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso I, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16JUN1994;  

 

Considerando o teor dos seguintes documentos: SIC/Contencioso nº 971/2016-DEAJA, de 

26DEZ2016 (SIGEPE nº 5220841-4/2016); Ofício nº 888/2016-GGAJ/GICAP/SDS, de 20DEZ2016; CI 

nº 1745/2016, a CI nº 1745/2016- GGAJ/SDS, de 13DEZ2016 e o Ofício nº 4212/16-PC, de 

28NOV2016, os quais informam que não mais subsiste a liminar anteriormente concedida em favor de 

Janailson Alexandre da Silva, tendo em vista a reforma da sentença por decisão monocrática, exarada 

nos autos da Apelação nº 0420943-4, informando que o autor deve ser exonerado do cargo que assumiu 

em face da liminar.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Excluir dos quadros da Corporação o Soldado PM Mat 118558-6 JANAILSON 

ALEXANDRE DA SILVA, com base na determinação da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco 

e nos documentos acima mencionados;  

 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas 

atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; e,  

 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Carlos Alberto D’Albuquerque 

Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral da PMPE.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 054, de 30/01/2017 

 

EMENTA: Perda de Graduação de Militar Estadual da PMPE  

 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das suas atribuições, 

conforme preconiza o Art. 112, alínea “b”, inciso I da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto 

dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), considerando a decretação da perda de graduação de 

militar estadual da Polícia Militar de Pernambuco, nos autos da Representação para a Perda de 

Graduação nº 370439- 8 (NPU nº 0000498-29.2015.8.17.0000), que tramitou no Tribunal de Justiça de 

Pernambuco, tendo como representante o Ministério Público de Pernambuco e como representado o 3º 

Sgt RRPM Mat. 22621-1 / DILSON JOSÉ DA SILVA. Representação Criminal promovida pelo 

Procurador Geral de Justiça para efeito de perda de graduação do representado, em face da condenação 

com  trânsito em  julgado, proferida pelo Juízo da 8ª Vara Criminal da Comarca de Recife-PE, nos autos  
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do Processo nº 0016863-39.2007.8.17.0001 (001.2007.016863-7), pela prática do crime previsto no art. 

288, parágrafo único, do Código Penal. Sentença condenatória à pena de cinco anos de reclusão. O 

representado aproveitando-se da condição de policial militar, integrou um grupo criminoso com atuação 

nesta Capital, intitulado “Highlander”, e realizava a proteção dos demais integrantes quando abordados 

por outros policiais militares, além de realizar cobranças para o grupo utilizando a viatura policial.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Excluir das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco o 3º Sgt RRPM Mat. 22621-1 / 

DILSON JOSÉ DA SILVA, por haver sido decretada a sua perda de graduação militar pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco;  

 

II – Determinar à DGP que adote providências na esfera de suas atribuições;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Carlos Alberto D’Albuquerque 

Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

(Transcritas do DOE nº 023, de 02 FEV 2017) 

 

5.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS   

 

N° 038, de 30 SET 2015 

 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratar de Interesse Particular 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º 

da Portaria CG nº 552, de 14MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder os 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 13 (treze) dias restantes de Licença para 

Tratar de Interesse Particular, ao CB PM Mat. 930283-2/ADIDO A DGP – MARCELO MANOEL DOS 

SANTOS, a contar de 15SET2015. 

 

II – O requerente declarou que não deseja contribuir para o FUNAFIN durante o período de 

gozo da licença. Josenildo Tiburtino Chicó – Ten-Cel PM Resp. p/ Diretoria de Gestão de Pessoas. 

 

(Republicado por haver saído com incorreção no Boletim Geral nº 191, de 09 OUT 2015) 

 

6.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO  

 

6.1.0.   Aviso De Licitação  
 

Processo nº 020/2016-CPL/Central. Pregão Eletrônico nº 017/2016 – Registro de Preços para 

eventual fornecimento de Feno para os semoventes da PMPE, nas regiões de Recife, Caruaru, 

Garanhuns e Gravatá por um período de 09 (nove) meses. Valor: R$ 171.105,00. Recebimento das 

Propostas: até 14/ FEV/2017 às 10h00. Disputa de Preços: 14/FEV/2017 às 10h30. OBS: O edital na 

íntegra, poderá ser retirado na CPL/Central, sito a Praça do Derby s/nº, Derby – Recife/PE, CEP: 52010-

140,  das  08h00 às 14h00 ou nos sites www.compras.pe.gov.br. e www.licitacoes.pe.gov.br,  bem  como  
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através do e-mail cpl@pm.pe.gov.br. Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 1203. Recife, 

31/JAN/2017. Petrônio A. Gonçalves Ferreira Filho – Ten Cel PM – Presidente da CPL/Central. 

 

(Transcrito do DOE nº 023, de 02 FEV 2017) 

 

7.0.0.   DIRETORIA DE FINANÇAS  
 

7.1.0.   Planilha de Pagamento de Diárias para Eventos - Esclarecimentos 
 

Em complementação as orientações publicadas no Boletim Geral nº 232 de 06/12/2012, no 

tocante ao pagamento de diárias decorrentes de eventos, a DTEC implantou o Sistema de Lançamento 

de Pagamento de Diárias, com a finalidade de facilitar o processo de pagamento de diárias para eventos, 

uma vez que o sistema permite o preenchimento das escalas de serviço e, automaticamente, alimenta a 

confecção das planilhas de pagamentos de diárias, agilizando as etapas de processamento e eliminando 

inconsistências, cujo acesso deverá ser efetuado através dos seguintes servidores: Cmt de OME, Chefe 

de 1ª Seção e auxiliares, e Tesoureiro, mediante o endereço eletrônico: site da PMPE – Menu: Sistemas 

da PMPE – Lançamento de Diárias ou, no link direto:  

http://200.238.92.106:85/diarias/control_login/control_login.php. 
 

Esclareço abaixo procedimentos para utilização do referido sistema por parte das OME’s 

Operacionais: 
 

a) A Diretoria de Finanças (DF) emitirá Nota de Empenho específica para cada OME por evento, e 

conforme exista a necessidade de publicação de Portaria Conjunta, em cumprimento ao Dec. 25.845/03, 

disponibilizará no sistema de lançamento de diárias o acesso para confecção das escalas de serviços e 

planilhas de pagamento de diárias para eventos, a ser elaborada pelos Chefes de 1ª Seção (P/1) e seus 

auxiliares;  

b) Caberá ao P/1 enviar a DF relação atualizada, constando o nome completo, Posto/Grad., matrícula, 

CPF e e-mail (institucional/privado), e posterior alteração, de seus auxiliares, inclusive, para 

permissão/autorização ao sistema; 

c) O sistema em questão utiliza o banco de dados do SGP, ocasião em que os dados dos PM’s (conta 

bancária e código do e-fisco), deverão estar devidamente atualizados pelo P/1 da unidade, enviando a 

DF, quando houver alterações; 

d) Com este novo modelo, as escalas de serviço não deverá mais compor a documentação de diárias, 

devendo apenas permanecer arquivadas na OME para fins de eventuais consultas pelos órgãos de 

fiscalização e controle do Estado, no entanto o Chefe da P/1 ou correspondente, ou o seu substituto, 

deverá certificar no verso das planilhas de pagamento de diárias, por meio do modelo de certidão 

abaixo: 

 

PMPE – OME 

CERTIDÃO 

 

Certifico que os policiais militares relacionados nesta planilha foram devidamente 

escalados para o serviço, fazendo jus à percepção de diárias e havendo perfeita correlação entre esta 

planilha de pagamento e a respectiva escala, que se encontra arquivada nesta OME para 

comprovação e consulta, caso seja necessário. 

Em ________de _________________de 20______. 

 

Posto - Nome Completo – Matrícula 

Chefe da Seção de Pessoal 

http://200.238.92.106:85/diarias/control_login/control_login.php
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e) A DF deverá ser informada pelo Cmt da OME através de Ofício os dados do Tesoureiro (nome 

completo, matrícula, posto, CPF e e-mail), e nos casos em que ocorrer substituição, para que a DF possa 

cadastrar no sistema de diárias. O Tesoureiro após contato com a P/1 deverá acessar o sistema através do 

login (CPF e senha), com intuito de VALIDAR as escalas de serviço confeccionadas pelo P/1 e seus 

auxiliares, gerando assim as planilhas de pagamento de diárias, as quais não poderão ser alteradas, 

momento este em que o sistema permitirá a confecção de novas escalas de serviço possibilitando a 

emissão de uma nova planilha de pagamento; 

f) O Cmt da OME devidamente cadastrado pela DF deverá acessar o sistema através de login (CPF e 

senha), para HOMOLOGAR as planilhas após a validação pelo Tesoureiro; 

g) O P/1 deverá imprimir as planilhas de pagamento de diárias, após homologação do Comandante da 

OME, certificá-las no verso, com as devidas assinaturas do Cmt da OME e Tesoureiro; 

h) Encaminhar as planilhas de pagamento de diárias a DF através de Ofício separadas por evento, o qual 

deverá constar conforme quadro abaixo para controle, bem como na última remessa das planilhas, 

deverá ainda informar o saldo não utilizado, para fins de anulação por parte da DF: 

 

NE nº Valor (R$) Quant. De Planilhas Valor total das 

Planilhas 

Saldo 

restante 

Saldo não 

utilizado 

      

 

i) Eventuais problemas técnicos e/ou no funcionamento no sistema de lançamento de diárias, a OME 

deverá manter contato com a DTEC, através do telefone (81) 3181.1215.  (Nota n º 001/2017/DF). 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Se dissermos que não temos pecado nenhum, enganamo-nos a nós mesmos, e a verdade não 

está em nós. Se confessarmos os nossos pecados, ele é fiel e justo para nos perdoar os pecados e nos 

purificar de toda injustiça. (I João 1:8-9). 


